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Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da 
Lei Orçamentária para o exercício de 2010, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
APROVOU e eu, MILTON APARECIDO MARTINI, 
Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Lei, de autoria 
do Poder Executivo Municipal. 

Disposições Preliminares 

Art. 1 º - O Orçamento do Município de Sarandi, 
relativo ao exercício de 2010, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais 
estabelecidas nos termos da presente lei, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da 
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 e art. 109, da Lei 
Orgânica do Município, compreendendo: 

Municipal; 
I - as metas e prioridades da Administração Pública 

II - a organização e as estruturas dos orçamentos; 
III - as diretrizes gerais para elaboração e execução do 

orçamento do Município e suas alterações; 
IV - as disposições relativas às despesas do Município 

com pessoal e encargos sociais; 

Tributária do Município; 

Municipal; 

V - as disposições sobre alterações na Legislação 

VI - outras disposições gerais. 

Parágrafo Único. Integram esta lei os seguintes anexos: 

I - de Metas e Prioridades da Administração Pública 

II - de Metas Fiscais e 
UI - de Riscos Fiscais. 

CAPÍTULO I 
Das Metas e Prioridades da Administração Municipal 

Art. 2° - Em consonância com o artigo 165, § 2º, da 
Constituição Federal, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2010 são as 
especificadas no Anexo I- das metas e prioridades da Administração Municipal, que 
integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 
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201 O e bem como na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite a programação 
de despesas deve observar os seguintes princípios: 

!-desenvolvimento econômico com desenvolvimento 

social; II - desenvolvimento sustentável; 
III - igualdade, dignidade e cidadania; 
IV - qualidade de vida; 
V - cidade segura; 
VI - planejamento da administração pública. 

Parágrafo Único: Constitui prioridades do Governo 

Municipal, a continuidade das ações que visem: 

I - o atendimento as necessidades básicas da população 
nas áreas de saúde, educação, urbanismo, infra-estrutura urbana, água, saneamento, 
esporte, lazer, habitação, cultura, segurança no trânsito e atenção à criança, adolescentes, 
aos portadores de necessidades especiais, aos idosos e à família; 

II - mudança do perfil econômico do Município, 
através do incentivo ao desenvolvimento econômico, industrial, geração de trabalho e 

renda e aquecimento do comércio; 

Ili medidas de modernização da máquina 
admínistratíva, que viabilizem uma maior eficiência e agilidade no atendimento do serviço 

público. 

CAPÍTULO II 
Da Organização e Estrutura dos Orçamentos 

Art. 3° - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o 
Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, cumprindo o prazo previsto no artigo 
161, do ato das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica Municipal, será 

composto de: 
I - mensagem de Lei; 
II - quadro descritivo da Legislação da receita, com 

tabela da evolução dos últimos 3 (três) anos; 
III - resumo geral da despesa para 201 O e quadro 

i:esuütido da despesa dos últimos 3 (três) anos; IV - anexo I - Demonstrativo da receita e despesa, 

segundo as categorias econômicas; 

categorias econômicas; 

V - anexo II - Especificação da receita, segundo as 

VI - anexo VII - Demonstrativo de funções, 

progratnas, subprogramas por projeto e atividade; 
VII - anexo VIII - Demonstrativo da despesa por 

funções, programas e subprogramas, conforme o vínculo com os recursos; 
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VIII- demonstrativo da despesa por órgão e função; 
IX - comparativo entre a proposta orçamentária e o 

anexo de metas fiscais. 
Art. 4° - As unidades orçamentárias, quando da 

eiaboração de suas propostas, deverão atender à estrutura organizacional vigente e, 
compreenderá todos os órgãos da administração direta e indireta. 

CAf>ÍTULO III 

Das Ditetrizes para Elaboração e Execução dos Orçamentos e suas 
Alterações 

Art. 5° - No projeto de Lei Orçamentária Anual, as 
receitas serão estimadas e as despesas fixadas, segundo os preços vigentes em junho/2009. 

Art. 6º - A elaboração do projeto, a aprovação e a 
execução da Lei Orçamentária de 2010, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o 
amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem 
como levar em conta a obtenção dos resultados previstos no anexo de metas fiscais que 
integra a presente Lei. 

Art. 7º - O Orçamento Anual do Município, abrangerá 
as administrações direta e indireta, assim discriminados: 

I - Orçamento Fiscal: onde se estima a receita e fixa as 
despesas de toda a administração pública, incluindo a indireta; 

II - Orçamento de seguridade social: nele incluindo a 

saúde, assistência e a previdência social. 

Art. 8° - É obrigatória a inclusão, no orçamento das 
entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento dos débitos constantes de 
precatórios judiciários, apresentados até 1 º de julho de 2009, data em que terão atualizados 
seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. 

Parágrafo Primeiro: As despesas com o pagamento de 
precatórios judiciais correrão à conta de dotações consignadas para esta finalidade. 

Parágrafo Segundo: Os recursos alocados no projeto de 
lei orçamentária com a destinação prevista neste artigo, não poderão ser cancelados para 
abertura de créditos adicionais com outras finalidades. 
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Art. 9° - As despesas com desapropriação de imóveis 
urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro, conforme artigo 182, § 3°, 

da Constituição Federal. Art. 1 O - Na programação da despesa não poderão ser 
incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária. 

Art. 11 - Os serviços de consultoria poderão ser 
contratados para execução de atividades que comprovadamente não possam ser 
desempenhadas por servidores da administração pública municipal, por impossibilidade 
momentânea, publicando-se no Órgão Oficial do Município o extrato do contrato. 

Art. 12 - O município poderá mediante previa 
autorização Legislativa, conceder ajuda financeira a título de "subvenções sociais" a 
entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que 
preencham as seguintes condições: 

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma 
gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou educação, que estejam registradas no 
Conselho Municipal respectivo de cada área; II - que se acha em dia quanto ao pagamento de 

tributos devidos ao ente transferidor. 

Parágrafo Primeiro - Para habilitar-se ao recebimento 
de "subvenções sociais", a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 
declaração de funcionamento regular de no mínimo de 12 (doze) meses, emitida no 
exercício de 2009 por três autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato 
de sua diretoria. Parágrafo Segundo As entidades privadas 
beneficiadas nos termos deste artigo, prestarão contas dos recursos recebidos ao poder 
executivo até 30 (trinta) dias após o encerramento do programa ou conclusão da obra, 
ficando proibido novo repasse, caso tenha prestação de contas pendente. 

Art. 13 - As entidades privadas beneficiadas com 
recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente com 
a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para quais receberam os 

recursos. Art. 14 - É vedada a utilização de receita derivada da 
alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de 
despesa corrente, salva se destinada por lei os regimes de previdência social, geral e 
próprio dos servidores públicos, conforme art. 44, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 15 - Só poderão ser incluídos na lei orçamentária 
anual, novos projetos, após adequadamente atendidos os em andamento e contemplados as 
despesas de conservação do patrimônio público, em observância ao art. 45, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
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Art. 16 - São consideradas despesas de caráter 
irrelevante em conformidade com o § 3°, do art. 16, da LC 101, Lei de Responsabilidade 
Fiscal, aquelas cujos limites sejam os constantes dos incisos I e II, do artigo 24, da Lei nº 
8.666/93 Art. 17 - A lei orçamentária conterá reserva de 
contingência em montante equivalente a, no mínimo 1 % (um por cento) da receita corrente 
líouida . . Parágrafo Único - A reserva de contingência, destina 
se a atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 18 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a 
realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário 
ou nominal estabelecidas no anexo de metas fiscais, os poderes promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira. A despesa será programada de acordo com as seguintes 
prioridades: 

I - custeio administrativo e operacional, inclusive 
pessoal e encargos sociais; 

II - pagamento de amortização e encargos da dívida; 
III - contrapartida das operações de crédito. 

Parágrafo Primeiro - Somente depois de atendidas as 
prioridades elencadas acima, poderão ser programados recursos para atender novos 
investimentos. 

Parágrafo Segundo - No caso de estabelecimento da 
receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos formam 
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas, conforme Art. 9°, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover as alterações e adequações de sua estrutura administrativa, com objetivo de 
modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder público municipal, desde que 
atendidos os requisitos e limites previstos constitucionalmente, bem como, aqueles 
dispostos em Leis Complementares aplicáveis a matéria. 

Art. 20 - A lei orçamentária para o exercício de 201 O 
conterá dispositivos para adequar a despesa a receita, em função dos efeitos econômicos 
que decorrem: 

1 - da realização de receitas não previstas; 
II - de disposições legais a nível federal, estadual ou 

municipal que impactem de forma desigual as receitas previstas e as despesas fixadas. 

Parágrafo único - A adequação da despesa a receita de 
que trata o caput desse artigo, decorrente de qualquer das situações previstas nos itens I e II 
implicará, obrigatoriamente, na redefinição das metas e prioridades para o exercício de 
2010. 


